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TEIXEIRA SOARES PARANÁ

LEI N.o 1.635

Súmula: Denomina bem público municipal.

A Câmara Municipal de Teixeira Soares, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito
Municipal sanciono a seguinte lei:

Art. 1.° Fica denominado de "Centro de Eventos Municipal Miguel

Belinoski", o Centro de Eventos Municipal situado no bairro Vila Nova, nesta cidade,

de propriedade do Município de Teixeira Soares.

Art. 2.°Revogadas as disposições em contrário, a presente lei entra em vigor

na data de sua publicação.

Edificio da Prefeitura Municipal de Teixeira Soares, Estado do Paraná, em

12 de dezembro de 2013.

-:
/)~ c-:
c1VANORLUI

Prefeito Municipal

1


